
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel - PT/MG

 REQUERIMENTO no         , DE 2024
(Da Senhora Ana Pimentel e da Sra. Reginete Bispo)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Solidariedade  às  mulheres  do  Rio
Grande do Sul, atingidas pela catástrofe
climática no mês de maio de 2024.

 Senhora Presidenta,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 117, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  ouvida  esta  Comissão,  a  aprovação  de  Moção  de

Solidariedade às Mulheres do Rio Grande do Sul,  atingidas  pela  catástrofe climática

ocorrida no mês de maio de 2024, no presente estado, nos seguintes termos:

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, de acordo com suas
competências  regimentais,  aprova  Moção  de  Solidariedade  às
mulheres do estado do Rio Grande Sul, atingidas pelas enchentes e
deslizamentos de terra provocados pelas fortes chuvas ocorridas no
território, no mês de maio de 2024. As mulheres brasileiras, que já
enfrentam  um  cotidiano  de  desigualdades,  são  colocadas  em
situação de ainda mais dificuldade diante das catástrofes ambientais
e  emergências  climáticas  vivenciadas  nos  últimos  tempos,  que
atingem de  modo  interseccional  as   mulheres  negras,  indígenas,
com deficiência, idosas, LBTI+. Diante da situação vivenciada no Rio
Grande  do  Sul,  esta  Comissão  se  solidariza  com  as  mulheres
gaúchas, e se coloca à disposição para atuar no enfrentamento a
esta enorme tragédia. 

Justificativa

As catástrofes relacionadas às mudanças climáticas vem aumentando nos últimos

anos no Brasil e no mundo, afetando, sobretudo, grupos sociais que já se encontram em

vulnerabilidade  social.  Em abril  e  maio  deste  ano,  o  Estado do Rio  Grande do Sul  foi

atingido  por  um  enorme  volume  de  chuvas,  que  provocaram  uma  imensa  catástrofe

ambiental e humanitária com cerca de 1,5 milhão de atingidos, com número crescente de

vítimas fatais,  milhares de famílias desabrigadas,  e um rastro de destruição ainda a se

calcular.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel - PT/MG

A situação de extrema sensibilidade resultou na organização emergencial de abrigos

de acolhimento temporário às famílias atingidas e uma força-tarefa de voluntariado, ações

de municípios e do governo estadual e federal. Diante da tragédia, vemos uma profunda

comoção nacional e ainda mobilizou pessoas dos demais estados para a arrecadação de

doações em dinheiro, mantimentos alimentícios, água e materiais como roupas e produtos

de higiene pessoal. 

 Sabemos  que  a  forma  como  o  desastre  atinge  os  grupos  sociais  pode  ser

diferenciada por marcadores de classe, gênero, raça e outros. Neste sentido, as mulheres

figuram,  de  modo  interseccional,  no  grupo  de  atingidos  pela  situação  de  emergência

experimentada pela população gaúcha. Assim, com esta moção, objetivamos nos solidarizar

com as mulheres do estado do Rio Grande do Sul neste momento de extrema sensibilidade.

No  cotidiano,  reproduz-se  socialmente  um  papel  de  cuidado  que   exige  das

mulheres a atenção e o trabalho dedicados às suas famílias e comunidades.  Diante da

tragédia,  este trabalho intensifica-se e se aprofunda,  ao tempo em que se ampliam as

vulnerabilidades. Dentre os principais grupos atingidos no território gaúcho encontram-se as

mulheres negras, as indígenas e as quilombolas, as agricultoras, aquelas com deficiência,

as idosas, e as integrantes da comunidade LBTI+ e suas mais diversas formas de ser e se

compreender. Em síntese, diante de qualquer crise, a opressão e a vulnerabilidade que

afeta as mulheres se agrava.

Neste momento de intensa consternação, conclamamos esta Comissão a aprovar o

presente requerimento de moção de solidariedade às mulheres do Rio Grande do Sul por

seu papel determinante no enfrentamento à tragédia e reorganização da vida comunitária.

Sala da Comissão, em     de                 de 2024.

Deputada ANA PIMENTEL                                    Deputada REGINETE BISPO 
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Requerimento
(Da Sra. Ana Pimentel)

 

 

Requer a aprovação de Moção

de Solidariedade às mulheres do Rio

Grande do Sul, atingidas pela catástrofe

climática no mês de maio de 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243173352200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Reginete Bispo (PT/RS)
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Infoleg - Autenticador
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